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Descrição: 
 
 
 
 
À Comissão de Justiça e Redação
 
Senhor Presidente
 
 
 
 
 
Trata-se de análise de Projeto de Lei de autoria dos nobres Vereadores Zezão e Dra. Ana
Veterinária dispondo sobre a implantação do RGA – Registro Geral de Animais.
 
 
 
O projeto em análise padece de vício de iniciativa, a teor do que preceitua o artigo 42,
inciso VI, da Lei Orgânica do Município. Portanto, como é incompatível com a Constituição
Federal qualquer ato legislativo que tenha por objeto disciplinar matéria de iniciativa
exclusiva do Poder Executivo, ou que atribua obrigações em sua atuação administrativa, sob
pena de desrespeito ao princípio da independência e harmonia entre os Poderes,
preceituado no artigo 2º da Carta Magna, o Projeto é INCONSTITUCIONAL e ILEGAL.
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                        Nesse sentido, ensina Alexandre de Moraes, em seu livro "Direito
Constitucional,", 8ª edição, Editora Atlas, São Paulo, 2.000, p. 557:
 
 
 
                                       "Qualquer espécie normativa editada em desrespeito ao processo
legislativo, mais especificamente, inobservando àquele que detinha o poder de iniciativa
legislativa para determinado assunto, apresentará flagrante vício de inconstitucionalidade".
 
 
 
 
 
                       Neste sentido o citado pelo v. acórdão de lavra do i. Rel. Des. RENATO
NALINI -  v.u. j. de 13.06.12, com fundamento na descabida autorização trazida pela lei:
 
 
 

“À evidência, a lei vulnera a ordem fundante ao invadir esfera reservada
à chefia do Executivo local. Administrar é fazer cumprir a lei sem
controvérsia e, no Estado de Direito, tudo aquilo que não é proibido recai
no espaço do que é lícito e permitido ao administrador. Assim, não
dependeria o Prefeito de autorização para administrar.”
 
 “Todavia, ao editar a lei inquinada , a Câmara Municipal de ITATINGA
sacrificou o dogma da separação de poderes, pois cria obrigação à
chefia do Executivo local.”
 
(...)
 
“Quanto à inconstitucionalidade de leis autorizativas, que encobrem
verdadeiro comando à Administração, a jurisprudência é prenhe de
similares em que o tema foi exaustivamente examinado, em desfavor da
Edilidade.”
 
 
 
 
 

 
 
Em resposta à consulta semelhante, assim o apontado pelo IBAM:
 
 
 
“Superado este ponto, temos que a propositura apresentada, de iniciativa parlamentar,
pretende instituir, no município, o registro geral de animais, à semelhança do que já existe

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200380030003800390038003A005400, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.



no Município de São Paulo. Trata- se, pois, de uma ação governamental. Como é sabido, o
estabelecimento de ações governamentais deve ser realizado pelo Poder Executivo, pois a
implantação e execução de programas na Municipalidade, constitui atividade puramente
administrativa e típica de gestão; logo, inerente à chefia do Poder Executivo. No caso em
tela, por exemplo, para que a ação seja implementada, o Executivo deverá dispor de
estrutura e servidores para realizarem o cadastros de cães e gatos bem como para
confeccionar referida identificação (art. 24-A, I e II; 24-D; 24-E, PLC). Assim, cabe
exclusivamente ao Chefe do Executivo, no desenvolvimento de seu programa de governo,
eleger prioridades e decidir se executará esta ou aquela ação governamental, seja aqui ou
acolá, seja 4 dessa forma ou de outra, seja por um breve período ou por um prazo mais
longo, definindo, dentre outros pontos, as metas a serem cumpridas e a clientela a ser
atendida. Como gestor do Município, é reservada ao Prefeito a incumbência da condução
das políticas públicas, incluindo o controle de zoonoses, a saúde e segurança dos munícipes
e a promoção do bem-estar animal, e neste sentido há que se ressaltar a distinção cristalina
entre as funções da Câmara e do Prefeito, marcada por Hely Lopes Meirelles: "A atribuição
típica e predominante da Câmara é a normativa, isto é, a de regular a administração do
Município e a conduta dos munícipes no que afeta aos interesses locais. A Câmara não
administra o Município; estabelece, apenas, normas de administração. Não executa obras e
serviços públicos; dispõe unicamente, sobre sua execução. Não compõe nem dirige o
funcionalismo da Prefeitura; edita, tão-somente, preceitos para sua organização e direção.
Não arrecada nem aplica as rendas locais; apenas institui ou altera tributos, autoriza sua
arrecadação e aplicação. Não governa o Município; mas regula e controla a atuação
governamental do Executivo, personalizado no prefeito. Eis aí a distinção marcante entre a
missão normativa da Câmara e a função executiva do prefeito; o Legislativo delibera e atua
com caráter regulatório genérico e abstrato; o Executivo consubstancia os mandamentos da
norma legislativa em atos específicos e concretos de administração" (In: MEIRELLES, Hely
Lopes. Direito Municipal. 12ª ed. São Paulo: Malheiros, p. 575-576). Os atos de mera gestão
da coisa pública sujeitam-se única e exclusivamente ao julgamento administrativo de
conveniência e oportunidade do Poder Executivo, cuja prática não se sujeita à oitiva,
autorização ou controle prévio do Legislativo, Tribunal de Contas ou qualquer outro órgão de
controle externo. Nesse sentido, já decidiu o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo: 5
"Ação direta de inconstitucionalidade - Lei n° 2.974/11.02.2010, do Município de
Carapicuíba, de iniciativa parlamentar e promulgada pelo Presidente da Câmara Municipal
após ser derrubado o veto do alcaide, que dispõe "sobre a utilização de materiais de
expedientes confeccionados em papel reciclado pela Administração Pública Municipal,
conforme especifica" - somente o Prefeito, a quem compete a exclusiva tarefa de planejar,
organizar e dirigir os serviços e obras da Municipalidade, que abrangem também as
compras a serem feitas para o Município, pode propor lei prevendo a utilização de papel
reciclado para prover a confecção dos impressos da administração pública violação aos
artigos 5º, 25, 47, II e XIV, e 144 da Constituição Estadual -ação procedente". (TJ-SP. Órgão
Esp. ADIN nº 0073579-35.2010.8.26.0000. Julg. em 03/11/2010. Rela. Desa. PALMA
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BISSON).”
 
 
 
A fim de que se implante as medidas pretendidas, a nobre Vereadora pode encaminhar
indicação ao Poder Executivo, a título de sugestão,  nos termos do artigo 145 do Regimento
Interno dessa Casa.
 
 
 
                      Se for esse o entendimento desta Comissão, deve-se observar o Regimento
Interno, que no artigo 54, § 1º, determina o imediato arquivamento das proposições julgadas
inconstitucionais pela Comissão de Justiça e Redação.
 
 
 
 
 
                      Por fim, ressalta-se que a matéria exige quorum de maioria simples .
 
 
 
Este é o parecer que submetemos à superior apreciação, sem embargo de eventuais
posicionamentos em contrário, que respeitamos.
 
 
 
Próxima Fase: Distribuição aos Assistentes Jurídicos
 
 
 
 
 
 
 

Ana Paula Guimarães Cristofi
 

Consultor Legislativo 
 
 
 

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200380030003800390038003A005400, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.


		2023-10-04T17:24:09-0300




